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ESTADO DO PARÁ
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PARECER JURÍDICO/ 20 1 8/DICOM

pRocEsso LICITATóRrO N" - oo8/2o18-TP

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ENGENHARIA CIVIL PAú AMPLIAÇÃO E REFORMA DA UNIDADE

ãÁSICA DE SAUDE CARLOS FURTADO, PARA ATENDER A DEMANDA DO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITUBA - PA.

ASSUNTO - EXAME DE MINUTA DE EDITAL EM PROCEDIMENTO

LICITATORIO E CONTRATO.

1 - A Comissão de Llcitação, por seu presidente'

atravésdoDespachodefls.'.',solicitouaesteProcuradorParecerJurídico

acerca da minuta do Editai e respectivo Contrato acima em referência' em

cumprimento ao que dispõe o artlgo 38 da Lel n" 8'666193;

2 - Junto a Solicitaçáo encaminhou minuta do Edital

e contrato referente a Tomada de Preços N. " oo8/2o18-TP, com seus

respectivos anexos;

3 - Objetiva a Municipalidade a contratação de

empresa especlallzada em engenharla civll para ampllação e reforma

da unldade Báslca de saúde carlos Furtado, para anteder a demanda

do Fundo Munlcipal de Saúde, coníorme especificações constantes no

item "DO OBJETO" dâ minuta do Edital;

ITAITUBA.PA.

É o sucinto relatório, passamos ao parecer:
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4 - O exame jurídico prévio da minuta dos editais de

licitação, bem como dos acordos, contratos, convênios, ou ajustes de que

trata o parágrafo únlco do art. 38, da Lel tr" 8'666193, é exame u"' que

se restringe à parae Jurídica e lortnal do lnstntm'ento' não

abrangendo d parte técníca dos mesmos"' (Teolosa Filho' Benedito de'

Licitações: Comentários, teoria e prática: Leí t" 8'666 l93 Rio de Janeiro:

Forense, 2000, Pg' 1 19)

5 - Tal exame visa a interceptaçáo de eventual

irregularidade capaz d,e nuliÍicar o procedimento nas fases subsequentes'

«Com eJelto, o ôrgão Juríd'tco não possul o poder de aprovar no

sentldo amtrtlo do tenno a's Peçc.st gue lhe Joram submetldas' (ideml '

mas táo somente compete-lhe analisar a conformidade da documentaÇáo

com a legislaçáo Pertinente.

6 - Assim, imperiosa se mostra a análise formal dos

documentos à 1uz dos artlgos 4o e 55 da let 8.666/93, os quais regem a

matéria relativa a forma do Edital e do contrato, respectivamente'

Ressaltando.Sequetaisdispositivosestatuemosrequisitosbásicosà
formalizaçáo dos instrumentos (Edital e Contrato).

7 - Em detida análise do Edital, bem como da

minuta do Contrato, verifica-se que tais instrumentos reúnem as

caracterÍsticas e feições ditadas pela norma reguladora da matéria no que

tange â forma, o que atende as expectativas da Lei de Licitações e

RodoviaTransamazônicac/RuaDécima,s/n,AnexoaoGinásioMunicipal-Belavista-cEP:68.180-000.
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Contratos (Lei n' 8.6661931, refletindo a transparência e lisura do

procedimento licitatório ora sob análise.

I - ANTE O EXPOSTO, este Procurador, observando

a formalidade dos documentos trazidos à análise, sobretudo no que diz

respeito aos requisitos esculpidos nos arts.4O e 55 da let 8.666/93, é de

se constatar que as minutas do trdital e respectivo contrâto relativos a

Tomada de Preços no OO8/2O18, reúnem os requisitos legais necessários

à sua validade jurídica, portanto, nada tem a opor aos citados

instrumentos.

É o parecer, S. M. J.

a - PA, 07 de agosto de 20 18.

ATEMI KH SOUSA
MUNICIPAL

/PA N'
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